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do M a t t o t res ou q u a t r o p." cada Bay r ro , e que es tes 
t o m todas as A r m a s necessar ias p r o c u r e m , e p rendam 
aos d i t tos Neg ros fugidos , s egu rando os com a lguma 
panc'ada ou tiro pelas pe rnas quando r e z i s t i r e m : e 
prezos assim os m a n d a r a m a s s o u t a r 110 Pellourinhc: 
em t e rmos , porem vejam, não façam com esta facul-
dade a lgumas v inganças par t icu l la res em escravos que 
não se jam Calhambollas , e sendo necessár io auxillio o 
peçam ao S a r g e n t o Mór , aquém t ambém ordeno os 
mande p r e n d e r ; e de tudo o que se passa r , e prat ica-
rem me dem conta. Advi r to lhes que os neg ros que 
rezist i rem devem ser açou tados dez dias, em cada dia, 
com cem assoutes , e se f izerem na rezis tencia a lguns 
delictos deve t a m b é m a jus t iça conhecer delles, p.!' 
mais se proceder como merece rem. Deos g.'1'' a VM.''"S 

Sam Pau lo 17 de Março de 1776 / / 

Mart-im Lopes Lobo de Saídanha / / 

Senhores j u i z Prez iden te e off ic iaes da Camara 
de Itú. 

Parta o Juiz Ord:nr.° da mesma Villa 

Receby a ca r ta de VM.™ da tada em 12 do corren-
te, e em s u m m a lhe respondo que de j u r a r e m em de 
vassas, e lias cauzas para que sam not i f icados , nem 
os propr ios Soldados pagos sam izentos , e que devem 
os Auxi l iares obedecerem a semelhan tes not i f icaçoens , 
subpenna de se proceder con t ra elles. T a m b é m devem 
auxill iar as j u s t i ç a s nas dell igencias pa ra que es tas pe-
uirem auxilio aos C o m a n d a n t e s dos m e s m o s auxillia-
res. T a m b é m devem fazer as suas T e s t a d a s e Cami 
n h o s : po rque os privi légios que g o s a m sendo mui tos , 
não os i zen tam das jus t iças nem das obr igaçoens pu 
bl icas; e p.° se ev i ta rem de serv.0S e e t ique tas de ju-
risdiçoens, que sempre cauzam desordens , mos t r e 
V M . " ' es ta minha rezol luçam aos off ic iaes auxil l iares 
p.a elles es ta rem des te acordo e adv i r t i r em aos seu.-. 
Soldados de semelhan tes erros. Se os dous Mul la tos 


